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Denomina de “Marcelo da Silva Sales”, via pública conhecida como Rua “9” do Loteamento Industrial e Comercial Santa Marina.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. - Fica devidamente denominado de Rua “Marcelo da Silva Sales” a via pública conhecida como Rua 9 do Loteamento Industrial e Comercial Santa Marina.

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de agosto de 2019.
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